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PARECER JURÍDICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo nº 060102/2023 

Pregão Eletrônico — Registro de Preço 

Prefeitura de São João dos Patos — Secretaria de Assistência Social 

         
     

  

ANÁLISE “DA MINUTA DE EDITAL E SEUS ASSUNTO: 
so TEMA DE REGISTRO DE PREÇO.       

1. RELATÓRIO 

Versa o presente pares cerca do requerimento formulado pela 

Comissão Permanente de Licitação, referente a “processo licitatório Pregão Eletrônico 

(processo administrativo nº 060102/2023), objetivando a contratação de empresa para o 
   

    

  

fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 

Social do Município de São João dos Pato: 

Integram os autos 0 

a) Solicitação de realização de licitação para aquisição dos matérias 

descritos no procedimento; 

b) Justificativa do solicitante; 

c) Termo de Referência; 
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d) Planilha de Estimativa de Preços; 

e) Minuta do Edital acompanhada dos anexos. 

É o que importa relatar. 

2. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

       

    

- Preliminarmen 

menos examinar questões de natureza: 

    
financeira, ressalvadas as hipóteses teratológi 

    
daquela emanada É parecer jurídico. 

  

; Pois bem. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

  

Inicialmente, cumpre destacar « presente procedimento licitatório 

teve início em janeiro de 2023, não se aplicando-se ao presente procedimento as disposições 

da nova lei de licitação. 

O consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório registro de 

preços para contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de São João dos Patos — MA, 
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por meio da modalidade Pregão Eletrônico ao amparo da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto 

nº 5.450/2005, com fulcro nos dispositivos abaixo transcritos, tendo em vista tratar-se de 85) 

serviço comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Lei nº 10.520/2002: 

  

ara: aquisição de bens e serviços comuns, 
  

  

poderá: ser “adotada “a licitação na--modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. . 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 

para os fin: s cujos padrões 

  

  
feitos deste artigo, aque    ; 

  

de desempenho e qualidade possa bjetivamente 

  

  

definidos pelo.edital, por meio de especificações usuais 
  

no mercad 
  

Decreto nº 10.024/2019: 

  

Art. 1º, Este Decreto regulamenta. a licitação, na 

-modalidade de pregão, na forma' eletrônica, para a 

“aquisição de bens e a contratação de-serviços comuns, 

    

   

    

“|-incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 

o “da dispensa. eletrôni ino âmbito da 
   

  

isti ção pública federal. 

ção da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, pelos órgãos da administração pública 

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos 

fundos especiais é obrigatória. 

8 2º, As empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, nos termos do regulamento   
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interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13,303, de 30 de 

junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as (o) 

disposições deste Decreto, inclusive o disposto no 

Capítulo XVII, observados os limites de que trata o art. 

29 da referida Lei. 

  

    2. recursos da. Uni 

transferências voluntárias, tais: como - convênios e 

contratos de repasse, a utilização. da: modalidade de 

rma eletrônica, ou da dispensa eletrônica 

  

ria, exceto nos.c que a lei ou a       regulamentação específica puser sobre a 

modalidade de transferência. discipline de forma 

diversa; as contratações com os recursos do repasse. 

8 4º, Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, a utilização da 

   

licitações de que trata   forma de pregão presencial.n 

    

a, não adoção do sist de dispensa     
   

inviabilidade 

ministração na 

realização da forma eletrônica.   
Desta forma, cumpre assevera que a adoção da modalidade licitatória 

denominada Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. 

Importa, assim, destacar o entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços 

comuns: 
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O conceito (indeterminado) de “bem ou serviço 

comum” possui as seguintes características básicas: (5) 

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado 

facilmente no mercado), padronização 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da 

os attnios essenciais o bem ou do 

  

, qualidade 

  

termos: abatidos) (Rafael cápralna: Rezende Oliveira. 

Licitações e Contratos Administrativos (Locais do Kindle   

  

   
   

     

    

     

padronizado, o 

ramente. Nesse 

No tocante à adequação da modalidade de licitação 

escolhida, | entendo que os Ú produtos/serviços 

demandados pelo TsT podem se qt adrar como bens 

“uma vez que' apresen m adrões claros de 

te definidos no 

  

ompatíveis com o pad o de mercado, nos 

termos do art, 2º, 512, do Decreto nº 5.450/2005 (TCU 

— Acórdão 1114/2006 — Plenário) |   
Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoção da 

modalidade licitatória Pregão, tendo em vista que o serviço a ser contratado é usualmente 

ofertado no mercado. 

3.1. Da fase preparatória do pregão 
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O art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define quais procedimentos devem 

ser observados na fase preparatória do pregão: (6) 

Art. 8% O processo relativo ao pregão, na forma 

eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, 

no mínimo:     necessário; 

    

   
equiva ente, 

  

conforme.o caso;    

  

“| IX- parecer jurídico;   
  

Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos 

incisos de | a Vil do art. 8º do Decreto nº 10.024/2019. 

3.2. Da fase externa do pregão 
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Quanto à fase externa do pregão, que ainda se iniciará, mister asseverar 

neste ponto, somente quanto a convocação dos interessados por meio de divulgação no 

Diário Oficial, por meio eletrônico (internet) e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 20, caput, do Decreto nº 10.024/2019. 

Outrossim, importante se faz mencionar a obediência ao art. 4º, V, da Lei 

10.520/2002 c/c art. 25 do Decreto nº 10.024/2019, os quais determinam que o prazo fixado 

publicação do 

  

   
para a apresentação das proposta 

    
aviso, não será inferior a 08 (oito) dias útei 

  

3.3. Do sistema de registro de preço 

      

retende utilizar o 

92/2013, que 

L nº 8.666/1993. 

Da análise do Edital, observa-se que a Administraçã     
    
   

     

      

  

registro de preços para a contratação do se o,.nos termos do 

RP, previsto no a 

  

A utilização do Sistema “de Registro de Preços — SRP. no caso em ora 

apreciado encontra amparo legal no art. 38. do Decreto nº 7. 892/2013, que estabelece, de 

  

forma não exaustiva, as hipóteses mai   

  

frequentes de adoção: preferencial do SRP, 

       destacando-se os incisos | e II do dispositivo.em questão. 

    
3.4. Da pesquisa de preço e disponibilidad 2 orçamentária 

A administração municipal, anteriormente a qualquer contratação, deverá 

prever o total de despesa que, por estimativa, será necessário despender com o objeto 

pretendido. Portanto, convém que a pesquisa de preços seja a mais ampla possível, 

envolvendo orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de valores em 

outras contratações do Poder Público com objeto semelhante, preços constantes em 

Sistema de Registro de Preços, dentre outros meios, possibilitando a autoridade competente 

avaliar sobre as vantagens e a economicidade da contratação que se pretende levar a efeito. 

C) 
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No presente caso, foi realizada a devida cotação de preços. Tal resultado 

consta na planilha do Setor de Compras presente no bojo deste processo. 

Mister observar que o processo administrativo deve ser instruído com a 

previsão dos recursos orçamentários, identificando-se, para cada uma das requisições, as 

respectivas rubricas. Contudo, de conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União (Acórdão TCU - 1.279/2008-Plenário), «na. licitação. para, Rei istro de Preços, a 

assinatura do 

   

   

    
   
     

contrato. 

3.5. Da minuta do edital e seus anexos 

55/2000 e art. 8º, 

incisos Vile V itatório deve 

   
ser instruído c; os, dentre os: inuta do contrato o 

que foi devidamente atendido nos autos deste processo. 

      

    
   

3.6. Da análise 

mesmo fora 

elaborado em. onsonância com a legislaç: e regência, havendo ndições, portanto, de    prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos. 

4. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal, abstraídas as 

questões técnicas e resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINAMOS pela aprovação 
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  da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato. Ainda, resta juridicamente possível a continuidade do processo. 
(5) 

obrigada a atendê-lo. 

Eo    

  

Parecer, salvo melho 

    

  

uízo    
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